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PARECER N.° 136
SenJwres Deputados.— O projecto de 

lei n.° 29-E, dst- autoria do Sr. Agatão 
Lança, pretendo tornar extensiva a todas 
as classes de segundos sargentos da ar
mada a diuturnidade de promoção esta
belecida pelo decreto com fôrça de lei 
n.° 5:534, de 9 de Maio de 1919.

E justa a doutrina proposta e porven
tura mesmo necessária para fazer desa
parecer desigualdades no acesso à classe 
do primeiro sargento, desigualdades que, 
sem baso em que se justifiquem, são fon
tes do conflitos ou situações inconvenien
tes, sempre prejudiciais à disciplina. Deve 
notar-se no emtanto que a promoção por 
diuturnidade não pode ser ainda extensiva 
à classe dos músicos da armada, visto que 
os postos de primeiros e segundos sar
gentos músicos correspondem à classifi
cação de músicos de primeira e segunda 
classe, cuja admissão na armada é feita 
mediante concurso que pode determinar o 
ingresso dos concorrentes logo na pri
meira classe dêsse quadro.

Por estes motivos, a comissão de ma- 
rinlia, concordando com a iniciativa do 
Sr. Agatão Lança, tem a honra de vos 
propor que ao respectivo projecto seja 
dada a redacção seguinte:

Artigo l . ° E  concedida a promoção ao

pôsto de primeiro sargento aos segundos 
sargentos de todas as classes da armada, 
com exclusão dos músicos, que contem 
quatro anos de pôsto, e satisfaçam às ou
tras condições de promoção exigidas pela 
legislação em vigor.

Art. 2.° Os primeiros e segundos sar
gentos das diversas classes da armada, 
cora excepção dos músicos, que ainda cons
tituam dois quadros •'passam a fazer parte 
de um quadro único em cada uma dessas 
classes, com os efectivos estabelecidos na 
legislação vigente.

Art. 3.° A antiguidade dos segundos 
sargentos condutores de máquinas repe
tentes do respectivo concurso para os 
efeitos a que se refere o artigo 1.° é con
tada da data em que se matriculam de 
novo na escola auxiliar de marinha para 
a frequência daquele curso. /

Art. 4.° As promoções por diurtuni- 
dade que forem realizadas em conse
quência desta lei serão, para todos os 
efeitos, excepto o de vencimentos, conta
das dosdo a data em* que os promovidos 
tenham completado quatro anos de 
antiguidade no pôsto de segundo sar
gento.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das sessões da comissão do marinha, em 6 de Junho de 1922.

António Mendonça.
Jaime Pires Cansado (com restrições). 
José Novais de MedeÍ7%os.
Mariano Martins (vencido emquanto co 

artigo 4.°).
Manuel Ferreira da Rocha, relator.
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Senhores Deputados.—Sôbre o projecto 
de lei n.° 29-E, do Sr. Agãtão LrttiÇá, quo 
foi presente à vossa coíúissâo de finhnças 
foi presente acoínpauhado de um contra- 
-projecto-pàrecer da comissão de marinha, 
mas desacompanhado de elementos eluci
dativos que póssam indicar se êle traz 
ou não aumento de despesa.

Parece à vossa comissão de finança*

que, apesar disso, deve aconselhar que o 
coutra-projecto da' comissão de marinha 
deve merecer a vossa aprovação por en
cerrar como encerra, verificado pela ex
posição do Sr. Deputado proponente, um 
acto de absoluta justiça e equilíbrio moral 
na disciplina daquelas classes da armada 
que hâ muito reclamam.

Sala das sessões da comissão de finanças, 13 de Junho de 1922.

Alberto Xavier (com restrições).
João Camôeêas (com restrições).
Nuno Simões (com declarações e restri

ções).
Queiroz Vaz Guèdes.
Carlos Pereira.
M. B. Ferreira de Mira (coiii restrições). 
Mariano Martins.
Lourenço Correia Comes, relator.

Projecto de
Senhores Deputados.—Impondo-se des

fazer desigualdades de promoção quô exis
tem entre as diferentes classes de sargen
tos da armada, que não só são contrárias 
à equidadej mas por vezes são causa aten
tatória da boa disciplina, tenho a honra de 
propor à apreciação da Câmara o seguin
te projecto de lei:

Artigo 1.° Que o disposto no decreto 
com fôrça de lei U.* 5:534, de 9 do Maio

lei n.° 29-E
de 1919, se aplique aos segundos sargen
tos de todas as classes da armada.

Art. 2.° Que as promoções derivadas 
da aplicação desta lei sejam para todos os 
efeitos, excepto os de vencimento, conta
das desde a data om quõ os abrangidos 
tenham completado quatro anos no pôsto 
de segundo sargento.

Art. 34° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara doí Deputados, 27 de Março de 1922.

O Deputado^ Agatão Lança,.
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